
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº 063/2022 

Exmo. O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 
A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
PLENÁRIO, QUE CONSTE EM Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações 
e Aplausos ao Senhora: 

 

 

MARIA EDUARDA MARÇAL SOUZA 
CANTORA GOSPEL 

   

  

Justificativa 
 

 
No ano de 2012, com 03 anos começou a sua trajetoria como cantora nas Igrejas 

evangélicas ADVEC – Assembleia de Deus Vitória em Cristo, trajetoria que foi se 
intensificando até se torna uma cantora evangelica com potencial imensuravel na região, 
alcançando a marca de 100 mil visualizações em rede social. MARIA EDUARDA MARÇAL 
SOUZA, ou como é mais conhecido e carinhosamente chamada  por todos, “MARIA 
MARÇAL”, sempre foi uma jovem exemplar e abençoada, exercendo função importantíssima 
por onde passa e no meio evangélico.  

 
A história de Rio das Ostras indubitavelmente conta com a impressão digital de “ 

MARIA MARÇAL ” e suas inúmeras contribuições, sendo mais do que justo um mínimo 
reconhecimento através da elaboração desta presente Moção de Congratulações e Aplausos. 
Uma filha de Rio das Ostras, e verdadeira representante da palavra de Deus, que utiliza através de 
suas canções, a sua voz  para falar do amor de CRISTO e espalhar o evangelho. 

 
A título de reconhecimento a todo o trabalho prestado ao Município e comunidade 

evangélica  ao longo de vários anos, envio essa singela homenagem para demonstrar meu 
respeito e admiração, assim como de todos os meus pares que compõem a Casa Legislativa. 

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2022. 
 

 
 

Vanderlan M. da Hora  
Vereador 


